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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
L:DI Hffi,illRO 574 

De 19 Qe jul~o de 1957 

Autoriza a celebrar contrato, 

O rHE:IEITO DO !WlTICII'IO DE ARARAQUARA, Es
tado de São :i'aulo, c!e acôrdo com o que decretou a Câmara I:u
nicipal em sessão de ~. de julho de 1957, promulga a seguinte 
lei: 

Artigo 1º - Fica o Prefeito autorizado, m~ 
c:iante contrato com a ~Jiretoria de Obras Públicas da Secreta 
ría da Viação, a executar os serviços complementares das o -: 
;_.r .s c:8 re.::orma do prédio do Grupo Escolar "Antonio Lourenço 
:~orr~a", 'fila X a via r - dé sta cidade, constantes do Contrato 
''º 172, assinac:to e r 31-12-1956, orçados em CrS; 30 • 850,80 ~ 
(triata mil, oitocentos e cinquenta cruzeiros e oitenta cen
tavo:J), que serão pa,;·os pela Secretaría da Viação e Obras Pú 
blicas do Estado. 

Arti~o 2º - Esta lei entrará em vigôr na -
clatJ. c1e sua pÜblicaç;;,o, revogadas as disposições em contrA -
rio. 

:-re 'e i tura do r,:unicípio de Araraquara, aos 19( dezenove) de 
jul~o de 1957 (mil novecentos e cinquenta e sete). 

ROI;IULO LUPO 
-Prefeito Kunicipal-

I'úblicada na Diretoria do Expediênte e Iessoal, na data supra. 

DTI. CAJ:JDO DE BARROS 
Dire~or da Diretoria do 
Expefii~nte e Pessoal. 

~8 .istrafia ~ fl.223, do livro competente n23, 

:C:blic•1cia no jornal local"O Imparcial", de 20 de julho de 1957 1 

nlm0~·o 6408, 
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